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Ementa : "Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União,
em favor de órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário , do Ministério Público da União e do
Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão,
Crédito especial no valor global de R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais), para o fim
que especifica, e dá outras providências."
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Alterar o Anexo I do PL rf 1, de 2D12-CN , para a segu inte redação:

OAG ÃO, 10000 · Supt&mOTr itlunll l Federa l
UNIDADE: 10101 • SuPlemo Trl tlu l'\Bl Fe08 ral

ANEXO I

PROGRAMA DE TRAB AlHO R8OUI'lJO de TOdaS ll5 Fomes AS 1 00

G I ' I " I , I F I
N ,ip .'O ~. ~ T ;
D I t c ' i a

VALOR

275 <126
~ '"

QPf.AI',ÇOES ESPECI....S n
I~OIl UrMo J*ll .~ , I1
1~u: oo SeMoo<P\doco F..... I I

~ 12'2 090ll 00lJ' 0001 I=:oc~~-:::. Naacna' I
_ I S 1 I I="':...:"c.:..:'=oo:.;-_--=c::..:~
Tal lU,. • FISCAl. c
TOTAl · SEOUAlOI.:lf """
TOT~ · GEAAl. 275 426

OR(i.i,O 11000· SYptnot TI'b.nlI I~.kBbÇa
UNIDADE' '1101 .~ TItulaI Clt JustIÇa

ANEXO I

PROGRAMADE TAABAL.t-IQ Reall'Kl de TOllu Illl Fones AS 1 00

w, " ',I FFUNG. PRO GA AMÁTICA PRQGAAMAI...ÇÁOA.DCAUZADORl?AODUTO S , , o U T VALOR
F o o . E

837 664

OPERAÇOEs ESPECl-'JS

~ '" """ OOU' ConIribur;:ào lia Unláo pai., P!'~ia B37.6&'
~rur do Servodo< Pib hoo Fede<.

~'"
09C9OOLF 0001 Cor1ri~ doa l.Jr"okl pera •~ "",.

Co ...... .......... do SeMdo< P\.blIeOFeóe<al· N8COOI'\ll:

I S , , se o ' 00 837 ~

TOTo\I. · FI$C.o\l. o
TOTo\I. . SE~IDADE

TOTo\I. . GERo\\.

837 _~

837_~
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DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

" ""'"
I IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA : I Projete de Lei nO 1/20 12 - CN I [ 2 DE6 ~

I

"no

Q FlGÁO: 12000 · Just'ça F_fal

I UNIDADE : 12101 . Ju5l>l;.II F_JJ ee ,. GrllU

"""'EX:) I C_......

I PROGRAMA PE mAIlAlHO Rec;I"Q(I ee l odils .. FOI'I. RS ' .00

r::-!PRQGRAW.TICA I l il ~I :I ~I ~1
, IPFlOGI'tAMA.'~~Roo..rrO r VIl,lO R

II I I F O , O E ,
osos OPerll<;6es espeCIaIS 00Ar0s Encar~ ~I$ 6 096 .112,

OPERAÇ6 ES ES PECIAIS I

I
I I

I" '" osos OOCF ICortnt>uoçao de Urdo para aPr~ 6. 09(;.7 12

I~OO~~Km F~r'l I
I I" ra 090lI~ 0001 ~aalhk>C*JJ'P~ I 6 .096.712

ICompIemeo IW 00 s.r- PU;>locc F_- "'---' s I 1 1,1 ", cIJ 6 .096.712

I
TOT"!. - FISCAl.

I
O

TOT"l· SEOUl'llDADE 6 096.712

TOT AL· GERA L I 6.096.712

0 1'10"0: 13000 . bTo;a Milita' de Unio
UNIDiOoOE. 13101 · Mbc;a ........r de Unolo

""'0:0 1 -.......
? RQGRo\IrAA DE TI'lABALHO AlIaJI'IC oeTooas. FOI'Il!!Il ~ 1.00

'UNe. IPROGRAJAA.TICA ! PR03RAW..t,ÇÁOt\.~OOJTO I!I~ ~ I~ I'I: ' '''OH :p O U E

osos 0pe,aç6Bs Eapec.... ocece EncBrp Eapea slS )01 .517

OPERAçÕeS ESPECIAIS

"'" osos " '"
Cortfilluçáo da UniKi P/lfa a PTllVIdéroc::ul 301 .517
~ 00 SefVtdot Pib locllF_ai

"'" 0!l09 llOlF 0001 ~llIlllrUDpara I~ si, llO ' ol,oo

301.517
~, 00SeMG:lr PúblICo F_ " . NacaonIII

, 301571

TOTAL· FISCAl.. O

TOTAL · SEGURIOA:)E 301,571

TOTAL · GERAL I 301.577

ORGÁO' 14000 ·..o..tlça Elftnr.><tI
UNIO.-.oE, U1 01 . Tribunal Sopenot EleiIoral

ANEXO I Otodllo EspeQe.
PROG RAMA.DE TRABAI.J-iO Ree.no lle TOOilS . F~ft RS Ulll

E G , "I' ; I","C. PROGAAMATlCA ~OGAAMAi'AÇÃI)'L~o S N P O U VALOR, O O

"'" 0petaç6es EspeoatS Outros Enca,1IO' EspeCIl"'s ~ 4~ .~

OPEP.AçbES ESP ECIA IS

"'" osos 00" Contr~ o:lf,Unolo lWa a P'e~ 3453, 28ol
Cornplernerta, !lOSetvooof Públ ocoF.cleral

" '" ll909 llOI..F 0001 Cortnt:uçao OIl lJrQQ para a p~

I
3 453 280l

~ CIO Se<"'Clot P\.CIlco F-.I • NaoonaI

, i ' I"s O 1 100 3 453 284

TOTA L · FISCAl. c
TOTAL - SEGURIOADE 3453.~ l iTOTAL· GERA L 3 453 284

tY
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

IDENTIFICAÇÃO DA. MA.TÊRIA : Projeto de lei nO1/2012 - CN

texto

ÓRGÃO 15000 - JusI.,. eloT....1ho
UNIDADE: 15101 • TritIurWI Supeflo, CID Tratlal h;l

ANEXO I

PROGRAM A DE TRABAlHO Reeu'SO cH> Todas as Fomes A$ 1.00

FUNC PROGRAMÁTICA I
I

PROGRAMAlAÇÀOILOCAl~ZA:lOAIPROOUTO

0"" 1"00005 !,-"::':":':= I '1 I 'I I I I
ComoIemerU' CID SltMdor PUrli' OO F_ ai I

0" " I090ll OOLF 0001 =:= ::--:::._Naoot\aI ; , I I I I
i 1.!.J..2.J 1 90 O 100

TOT,6J._FISCAl

1 1 427.7~

11.427.1 4(;

°
TOT,6J. -SEGUA~

TOl,6J. - GEI'W..

ÓRGÁQ 16000 ' JuIlIÇ& ClD o.cr.o F~~ tI05 T_
UNI~E 16101 _ T~c'- """"' CID DIsmIo F_aI

AN EXO I

PRQGAAIAA DE TAA6'W-IO

I 11421.7~

11 421.7406

CredIlD E~

AElnO " Toes.. .. Fortes RS 1.00

FUNC. PROGRAMATICA V,6J.OR

04122 0909 00LF

04 122 090!l OOLF 0001

lOT....L - FI&;Al

TOTAL _SEGURIDADE

TOT,6J. -GE~

OPERAÇÓES ESPECI AIS

ConI';buç ão da Urd.o par. a P'fM~'

Comp+ernellt/l, do Se....oo.- PiltllfCD Federal

. CorI"~o ce l/ni.!Io para . Pr e...deooa
ComoIeme<lIar elo~ PUblooo Feder.l . NlI ::oonal

s , se

336. 944

336 944

336. 944

"'...
°I 336 !jooU

I "'...
ÓRGÃO 17000 - Co-MIt'c Naco\al oe.Ã.$t>ÇII

UNIDADE Pl 01 · CcnNIr'lo "Iaaon&I de JustIÇa

AN EXO I

P1'IOGAAMA DE TAABAU--tO:-_ ____ _ _ _ _ _ ____ RtonO de TOOM as FcII"Ites AI 1.00

EJ P1'IOGAAMÁT~ 1 lill0lliIJJ VALOR I

i OPERAçOES ESPEC~S

04 122 090ll OOLF

0""

ieon"buiçioda J"~ t*•• p,.~
IComplemenlar CID SeMdor f>ubhoo Feóaf. 1

0909 OOLF 0001 IConnblltção ce U",.o pa,r• • f>r~
Comp~merllar do Servidor PUblico Federal Nac.,...,1

s , 1 90 O ICC

22 415

22,415

22 415

TOTAL · FISCAL

TOTAL _SEGURIDADE

TOTAl - GERAL

c
22415

"'" /;/
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS. OR ÇAMENTOS PÚBLlCD S E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIOUETA

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : 4 DE6

ORGÃO 3<l0lXI • Mnosteno Públlal <la i.JrlIllo
UNIDADE 30tlDl - M,rut&n!l Plbhco 1'_ ...1

ANEX O I

PROGRAMA DE TRABA.LHO

Cre'd~o Espec,al

AlICl.ft(l oe1(l(l1lS 85 FOIlles 11$ 1.00

FUNe PROGRAMATIC" PROGRAMA/AÇÀOfLOC ALlZADORIPRQDlITO VALOR

TOllU. • FISCAl..

Ta l Al . GERAl

2. 241 462

,

I
,
I 2.2<11 482

IJ
2.241482

'~ 2.24 1 "82

O

I 2.2 4' .482

2.2.(' eea

~oa Uroio pe,..p~
CU......_, oc~ PUb60e0 F_aiI""""

TalAI. • SEGURI~

" rz

ORGÁO :l4OOO • MnIlattQ P\üeo <la \..lr'üo
LlNIOo\DE 30011 03 ·..........., l>WiIal 00 DIStr« F_a. 00.T~

ANEXO I

~OGAAMA. DE TRABA;.l-fC)

:::red11O Espec.eI

Ree.no(le Toau_ F<nes R$ 1.00

IP~R,...a.MAT1C
E G

" " , ,
","e PROGRAMAI.t,ÇÀOI\.OCALI2AOORJPRODUTO s , , o U

T, D o E

csos Operações Espec laos : O"'rolI E.ncllrp Eapec..,s

OPERAÇOES ESPECIAIS

" ta 090900LF Corttibui\il o da Unjl o par. I P'lOYi~ncl&

CompIemenlar de SeMdo< PibI,co F"cler.

" ta 0909 OOLF 0001 :ontnbuçào oa Uni!o p.llIa. p,~
~r <lo s..Mdo< P~lQ;I F_~ . NacioMl

VALOR

343.694

343.69<1

343.694

10T.u . FIS:;AL

Tal~ . SEGURIDADE

TOTAL· GERA(.

S, 190 ,0 100 1

I

Reeurwoe T~. Farfes RS 1.00

-'NEXO I

~OGP,.tJU. DE TFWW..J1O

F\.NC PROGrwMllCA.
,
T
E

'IAlOl:l

I OPERAç OeS ESPECIAIS

" ta

" '"

osos "'-, ICor1ribuçiCo. Ul'o k> para a PreYldênc..
~lemerUr 00 SeI\'lOClf' Pilb hC:O F_ra!

0!lCKl OOLF 0001 Cor1lllbuiçac da U..ic para a Pre~i<léOc<aiComp!eme'l!af ee SaMOOr PúbliCO Federal · Nacicnal

s 1 90 O 100 49663056

TOTAL · FISCAl. o
TOTAL · SEGURIDADE

rorei . GERAL



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, OR ÇAMEN TOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

IDENTIFI CA ÇÃO DA MATÉRIA :

ESPAÇO RESER VADO PARA ETIOU:TA

Projeto de Lei nO1/2012 - CN

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa ajustar o PL rf 1/2D12-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União (Lei n2 12.595, de 19.'1 /2012) crédito especial em favor de órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciáno, do MInistério Público da União - MPU e do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestão, para agora considerar o MPU com integrante da FUNPRES?-Jud, conforme
demonstrado a segu ir:

Discriminação

Câmara dos Deputad os
Senado Federal
Tribunal de Contas da União
Suprem o Tribunal Federa l
Superior Tribunal de Justiça
Justiça Federal
Justiça Militar da União
Justiça Eleitoral
Justiça do Trabalho
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Temtónos
Conselh o Naciona l de Justiça
Ministér io Público da União
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Reserva de Contingência
Total

Aplicaçlo

12.100.000
8600,000
4.300.000

275.426
837 .664

6,096 ,712
301.577

3.453.284
11.427 .746

336 .944
22.415

2.585,176
49.663 ,056

100,000 ,000

RS 1,00
Origem dos

Recursos

100.000,000
100,000,000

Por sua vez, o art. 20 da citada Lei Complementar discrimina a repartição do referido
limite, sendo 2,5% o percentual previsto para o Poder Leg islativo, 6% para o Poder Judiciário , 40 ,9%
para o Poder Execut ivo e 0 ,6% para o Min istério Público da Un ião.

Considerando as disposições contidas na LRF. especificamente no que se refere aos arts .
19 e 20 , e tendo em vis ta que o Substitutivo do PL em pauta não estabelece crité rios para a distribuição,
entre os diversos órgãos envotvidos , do aporte de recursos que autoriza , a repartição de valores
proposta neste crédito fo i elaborada com base nos limites fixados na referida Lei Complementar do
seguinte modo:

LIMITE LEGAL % PARA
LRF ('lo) DISTRIBUiÇÃO

50,000000

ÓRGÃO

UNIÃO
FUNPRESP-LEG
LEGISLATIVO
Câmara dos Deputados
Senado Federal
Tribunal de Contas da União

2,500000
1,210000
0,860000
0,430000

1,000000
0,484000
0,344000
0,172000

DISTRIBUiÇÃO
FUNPRESP (R$ 1,00)

100,000 ,000

25,000,000
12,100,000
8600,000
4 300,000
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLI COS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
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ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

IDENTIFI CAÇÃO DA MATERIA : Projeto de lei nO1/2012 - CN

pAGI NA

JUSTIFICAÇÃO

336.944

50,000.000
49.663.056

25.000.000
275.426
837.664

6 096.712
301.577

3.453 .284
11 .427.746

22.415
2.241.482

343.694

DISTRIBUiÇÃO
FUNPRESP (RS 1,00)

1,000000
0,993261

0,006739

1,000000
0,01 1017
0,033507
0.243868
0,012063
0,138131
0,457110
0,00 0897
0,089659

0,013748

% PARA
DISTRIBUiÇÃO

6,692000
0,073726
0.224226
1,631 968
0,080726
0,924375
3,058979
0,006000
0.600000

0,092000

40,808000
40,53300 0

0,275000

LIMITE LEGAL
LRF(%)ÓRGÃO

FUNPRESP-JUD
JUDICIÃRID + MPU
Suprem o Tribunal Federal
Superior Tribunal de Justi ça
Justiça Federal
Justiça Militar
Justi ça Eleitoral
Justiça do Trabalho
Conselho Naciona l de Justiça
Ministéri o Público da União (*)
Ministério Públic o do Distr ito
Federal e dos Territórios
(*) Inclui o Conselho Nacional do Ministério Público, de acord o com a Portaria PGA nO 192, de
29/4/2010 , do Procurad or-Gera l da República,
FUNPRESP-EXE
EXECUTIVO
Executivo {.,
Tr ibunal de Justiça do Distrito
Federa l e dos Territórios
(-) Inclui os limites relativos aos Ex-Territórios de Roraima e Amapá e o Fundo Constitucional
do Distrito Federal- FCDF

A Constituição Federal de 1988 trata de forma similar os membros do Ministério Público da
União e os membros da Magistratura Nacional, conforme seu art. 93, incluído pela Emenda
Constitucional n.o 45/2004 . Com base nesse dispositivo constitucional, o Conselho Nacional de Justiça
publicou a Resolução CNJ n.o 133, de 21/6/2011, estabelecendo a simetria constitucional entre a
Magistratura e o Ministério Público:

Nessa mesma linha, os servidores do Poder Judiciário e os servidores do Ministério Público
da União e do Conselho Nacional do Ministério Público, possuem idênticos planos de carreira, inclusive
com a mesma remuneração, conforme a Lei n." 11.416 e e Lei n.? 11.415, ambas de 15/12/2006.
Importa lembrar que a Lei n.o 12.41 2, de 31/5/2011 , determinou a aplicação da referida Lei nO
11.415/2006 para os servidores do Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante do exposto, considerando a similaridade do tratamento constitucional e legal
conferido ao Ministério Público da União e ao Conselho Nacional do Ministério Público, torna-se
necessária a inclusão destes na FUNPRESP-Jud.

COOIGO NOME DO PARl AlfENTAR PARTICO

D408 PR
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EMENDA , 00002
PL 001/2012-CN
Mensagem 0012!2012 ·CNl

Projeto de Lei nO1/2012 - CN

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENl

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA :

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

"Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor de órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público da União e do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no
valor global de R$ 125.000.000,00, para o fim que
especifica, e dá outras providências.

Art.. 1° Fica aberto ao Orçamento oa seguridade Social da Uniâo (Lei nO12.595, de 19 de
janeiro de 2012), em favor dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor global de R$ 125.000.000,00
(cento e vinte e cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo a esta Lei."

ÓRGÃO 16000· Justiça do DJstr~o Federal e dos TerritóriOS
UNIDADE 16101 · Tribuna l de JUSlIÇll do Dist"lo Federal

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO

Crédito EsP&Clal

aecorsc de TOOas as FonIes RS 1 00

336944EEspe<: Outr Eosos

FUNC IPAQGRAMAnCA
I! G , : I,I 'PROGRAMA'AÇÃO/lDCALlZADOR/PRODUTO ,

P g U I ~
VALOR

D

reçoes ,.. os ncBrQOS sp!!Cl8 1S

OPERAÇÓES ESPECIAIS I 1,""" 0909 OOLF ConlribUlÇlio da União para a Prevceoca 336,944
Complementar eloSeM\1Of PLJbjiOl) Feoeral

,",," 0909 cns 0001 Col"lriOOlçaOda União pa'a a PreVIdêncIa 336.94-01
Complame<llar 00 Servido' Publico Federal · NacIonal

s t t so c "" 336944

T OTAL · FISCAL o
TOTAL · SEGUAI DADE 336.944

TOTAL · GERAL 336.94-01

ÓRG Ã,O : 34000 - MlnOslerio PúbltCCl da União
UNIDADE: 3-01 101 • Mlr"Oste' io PUblico Federal

ANEX O I

PROGRAMA DE TRABALHO

Crédito Espeç <al

Rl!C<1rso de Todas as Fontes RS 100

E G , " j I ~ IFUNC, PROGRA MÁTICA PROGRAMAiAÇÃO/lOCALlZADORIPRODUTO s ,
p O VALOR, O O

2 1 676 301Oul os Encar906 EsP8Cl&<SOperaç6es EspeclalS ,
OPEAAçOES ESPECIA IS

'"' ta 090900LF eonr'bulÇão da União para a P"lViOência 21 676.301
Complementar do SelVielor Plbllco Fede<al

04 122 0909 oou- 000 1 Col"lribu fÇÉlO da União para a PreviOéncia 21 676301
Complementar do Servidor PúbliCO Federal Nacional

E . , , so o ,00 21 676 ,301

TOTAL · FISCAL o
TOTAL · SEGURIDADE I 21,676301

TOTAL- GERAL 21.676301
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IDENTIF ICAÇÃO DA MATÉRIA : I Pro jeto de Lei nO 1/2012 - CN I [ 2 DE 4 ~
texto,

ÓRGÃO 34000 · M'I"I1S111no PúblICO da U<lIáo
UN IDADE: 34103 - M",oster.o Públ,co cc O'stmo Fede ral e dOS TerritÓriOS

ANEXO I creone EspecIal

PROGRAMA DE TRABA LHO Recucso de T0<I95 as Fontes R$ 1,00

IFUNC , ~ I' " 11 1 I FPROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOfLOCALlZADOR/?RODUTO S , e o U I T VALOR
, D D E

osos Operações EspeCIaiS' Outros Encargos ESpe<lllIS 3 323. 699

, , OPEAAçóES ESPECiAi S , , ,,

D"" D90900LF ConlnbLJição aa União para a Prevdénc,a 3 .323 699
Complementar do SeMOO! PúblICO Federal

D"" 09D9 OOlF OClOl Contribl.Il;:áo fia União para a P fe"dbncia 3.323.699
Complementar do SeJVldcr Publico Fem>ral - Nac'ora'

S , , 00 D "" 3. 323 .699

TOTAL · FISCAL D

TOTAL· SEGURIDADE 3323699

TOTAL - GERAL 3 323 .699

ÓRGÁO: 47000 · M''''sl",,,,, 00 P1a""Jameoto. OrÇllmento e Gestão
UNIDADE 47101 • M,,,,steno do Planejamento , Orçamento e Gestao

ANEXO I CrédAo EspecIsl

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes RS 1,00

E e
" " , , -I

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAlAÇÀOILOCALIZAOOR/PRODUTO S , , O , T VALOR, D D E

osoa Operações Especia iS. OlJlfOS Encargos Es::>ecia ls 49.663 .056

I OPERAÇÓES ESPECIAIS

04 122 0909 oocr ! ;:o ntrib,,,ção da-Lnião para e Prtwidê"".e 49663.056
ICom~em&ntar do SeM(lor PUbhco Feder ei

'" '" 0900 OOLF 0001 ConlritlulÇ!o da União para a Pr8'<idéncia 49663056
Compl""""""'ar do Serviõor f'úbhCQ Feaeral- Nacional

S , , 00 O "'" 49.663 .056

TOTAL· FISCAL O

TOTAL· SEGURIDADE 49.663056

TOTAL· GERA L 49563056

ÓRGÃO: 90000 · ReseNa de Contlgéncia
UNIDADE: 90000 · AeseNe de Contigéncia

ANEXO II CrédAo Espectaí

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELA MENTO) Recurso de Todas aS Fontes 1'1$ 1,00

E e
" " , ,

FUNC PROGRAMÁTICA PAOGRAMAlAÇÀO~OCAUZAOOR~RODUTO S , , O u T VA.OR, D D E

osss ReS8Ne de ConIigéncie 125 .000 .000
-

OPERAçOES ESPECIAIS

sssa csssosse 8eseMl de Cont igencia • Finanoe<ra 125 000 000

sa sss 09W 0996 0105 ReSeN8 de Conligéncia · FiMnce lra - FIScal 125000 000

, O O es D 'D" 125 000 000

TOTAL · FISCAL 125000.000

TOTAL· SEGURI DADE

I
c

TOTAL · GERAL 125.ooo. 00c / )
if



CONGRESSO NACIONAL
COMISsAo MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBliCOS E FISCALiZAÇAO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQU ETA

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA :

A presente Emenda visa ajustar o PL rf 1/20 12-C N. que abre ao Orçamento da Seguridad
Social da União (Lei ~ 12.595, de 191112012) crédito especial em favor de órgãos dos Podere
Legislativo e Judiciario, do Ministério Público da União e do Ministério do Planejamento. Orçamento
Gestão. para agora considerar o valor global de RS 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de
reai s), conforme demonstrado a seguir:

Discriminação

Câmara dos Deputados
Senado Federal
Tribunal de Contas da Uniáo
Supremo Tribunal Federal
Superior Tribunal de Justiça
Justiça Federal
Justiça Militar da União
Just iça Eleitoral
Justiça do Trabalho
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Conselho Nacional de Justiça
Ministério Público da União
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Reserva de Contingência
Tota l

Aplicação

12.100 .000
8.600 .000
4.300.000

307 .192
934 .275

6.799.867
336 .358

3.851.56 2
12.745.746

336.944
25.000

25.000 .000
49 .663 .056

125.000.000

R$ 1,00
Origem dos

Recursos

125 .000.00 0
125.000 ,000

o presente crédito tem por objetivo a inclusão , na Lei Orçamentária de 2012 , LOA- 2012,
de categori a de programação específica destinada ao apo rte de recursos orçamentários previsto na
proposta de alteração do Substitutivo do Projeto de Lei - PL nl:! 1.992, de 2007 , que cria a Fundação
de Previdência Complementar do Servidor Publico Federal do Ministério Público - FUNPR ESP-MP .

Consta da citada proposta de alteração do mencionado Substitutivo. em seu art . 25,
autorização para que a União, em caráter excepcional, promova, no ato de criação das entidades de
previdência complementar de que trata, o aporte de recursos orçamentários no valor de até R$
125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), a título de adiantamento de contribuições
futuras . necessário ao início de seus regulares funcionamentos, da seguinte forma :

a) FUNPR ESP·Exe: até R$ 50.000.000,00 (coquenta milhões de reais);
b) FUNPR ESP·Leg: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais);
c) FUNP RESp·Jud: até AS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); e
d) FUNPAESP·MP: até RS 25.000.000.00 (vinte e cinco milhões de reais).

Por sua vez, o art. 20 da citada Lei Complementar discrimina a repartição do referido limite .
sendo 2.5% o percentual previsto para o Poder Legislativo, 6% para o Poder Judiciário, 40,9% para o
Poder Executivo e 0,6% para o Ministério Público da União.



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS , ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQU ETA

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : Projeto de Lei nO1/2012· CN

PAGI'lA

4 DE 4

JUSTIFICAÇAQ

Considerando as d isposições contidas na LRF, especi ficamente no que se refe re aos arts .
19 e 20, e tendo em vista que o Substitutivo do PL em pauta não estabelece critérios para a
distribu ição , entre os diversos órgãos envolvidos, do aporte de recursos que autoriza , a repa rtição d
valores proposta neste crédito foi elaborada com base nos limites fixados na referida Lei
Complementar do seguinte modo :

25.000.000
21.676.301

3.323.699

50.000.000
49.663.056

336 .944

25.000.000
307.200
934.275

6.799.850
336 .350

3.651.575
12.745.750

25.000

25.000.000
12.100.000
8.600.000
4.300.000

DISTRIBUiÇÃO
FUNPRESP \RS ~,OO)

~ 25.000.000

1,000000
0,867052

0,132948

t.ooooeo
0,993261

0,006739

i.eocoen
0,01 2288
0,037371
0,271994
0,013454
0,154063
0,509830
0.001000

1,000000
0,484000
0,344000
0,172000

0,692000
0.600000

0,092000

2,500000
1.210000
0,860000
0,430000

5,000000
0,073726
0,224226
1.631968
0,080726
0,924375
3,058979
0,006000

40 ,808000
40,533000

0,275000

LIMITE LEGAL % PARA
LRF 1%) DISTRIBUiÇÃO

50,000000

ÓRGÃO

UNIÃO
FUNPRESP·LEG
LEGISLATIVO
Câmara dos Deputados
Senado Federal
Tribunal de Contas da União
FUNPRESp·JUD
JUDICIÃRIO
Supremo Tribunal Federal
Superior Tribunal de Justiça
Justiça Federal
Justiça Militar
Justiça Eleitoral
Justiça do Trabalho
Conselho Nacional de Justiça
FUNPRESp·EXE
EXECUTIVO
Executivo (*)
Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios
(*) Inclui os limites relativos aos Ex-Territórios de Roraima e Amapá e o Fundo Constitucional
do Distrito Federal - FCDF
FUNP RESp·MP
MINISTERIO PÚBLI CO
Ministério Público da União (.....)
Ministério Público do Distrito
Federal e dos Territórios
(-) Inclui o Conselho Nacional do Ministério Público, de acordo com a Portaria PGR nO192,
de 29/4/201 0, do Procurador-Geral da República.

Esclareço que o suplemento de crédito dest inado à FUNP RESP-MP viab ilizar-se-á
mediante Projeto de Lei à conta de anulação parcial de dotação orçamentá ria, em conformidade com
o disposto no art. 43, § 12, inciso 111 , da Lei nO4. 320, de 17/3/1964 , obedecidas as prescrições do art.
167, inciso V, da Constituição.

JPR

PARTIDOt<OME DO PAR LAMENTAR

IZALCI

CODlGO

D408
DATA

122/02/2012 1
'------------:T~rr------------------'



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PlANOS, ORÇAMENTO

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

PLN 001. de 2012

EMENDA - 00003
PL 00112012-CN
Mensagem 001212012-CN

INCLUIR:
ORGAO: 12000- JUSTIÇA FEDERAL
UNIDADE: 12101 - JUSTIÇA FEDERAL DE PRJMEIRO GRAU
Fundonal Programática: XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX
Ação - CONSTRUÇÃO DO EDlAa O - SEDE PRÓPRIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA
JUSTIÇA FEDERAL EM JI-PARANA - NO MUNIOPIO DE JI-PARANA - ESTADO DE RONDONIA
GND 4; MOD 90; Fonte 100
Valor R$ 10.000.000,00

CANCELAR:
ORGAO: 12000- JUSTIÇA FEDERAL
UNIDADE: 12101 - JUSTIÇA FEDERAL DE PRJMEIRO GRAU
Funcional Programática: 04.122.0909.ooLF.oool
A~o - CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA A PREVIDÊNOA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PUBLJCO FEDERAL - NACIONAL
GND 1; MOD 90; Fonte 100
Valor R$ 10.000.000,00

JUsTIFICAÇJ.o

A presente emenda se faz necessária para a Obra da Construção do Edificio, Sede
Subseção Judiciária da Justiça Federal no municipio de Ji-Paraná, no Estado de
Rondônia. Tendo em vista que a obra levará aos cldadàos do interior de Rondônia um
ramo do Poder Judiciário da União.

Atualmente a Subseção Judiciária de Ji-Paraná/RO possui sob sua jurisdição a maio
parte dos rnuniclpios do Estado somando-se o total de 34 municipios com uma
população de 726.757 habitantes, que possui uma área de 112.527 km2. e resultando no
mais fácil acesso a justiça pelos cidadãos do centro-sul do Estado de Rondônia.
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